
 
PRÊMIO INOVAÇÃO NA GESTÃO PÚBLICA 

DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

INOVES CICLO - 2018 

 

CERTIFICADO 
DE RECONHECIMENTO E PREMIAÇÃO 

 
O Governo do Estado do Espírito Santo, por meio da Secretaria de Estado de Gestão  

e Recursos Humanos, certifica que a iniciativa 
 

VISITA CULTURAL 

da Secretaria de Comunicação, Cultura e Turismo - SECCT da Prefeitura Municipal de Viana, 

participou do Ciclo 2018 do Prêmio Inoves, obtendo  

50 (cinquenta) pontos na avaliação de seu Relatório de Gestão, sendo reconhecida como 

concorrente elegível da categoria “Projeto de Resultados – Estadual”. 

 

Vitória - ES, 07 de dezembro de 2018. 



 

 

 

1. Caráter Inovador 
 

5 2 
 

2. Relevância Social 
 

5 3 

 

3. Desenvolvimento de Parcerias 
 

1 1 

 

4. Utilização Eficiente dos Recursos Públicos 
 

1 2 
 

5. Efetividade dos Resultados  
 

3 2 

 

6. Grau de Sustentabilidade 
 

1 3 
 

7. Grau de Replicabilidade 
 

1 5 

 

8. Participação dos Beneficiários 
 

3 2 

 

9. Mecanismo de Transparência e Controle Social 
 

1 2 
 

RESULTADO FINAL 
 

Pontuação Final 
  

Classificação: Concorrente Elegível 
 

50 

 

 

 

 

 

Para validação dos Certificados do Prêmio Inoves – Ciclo 2018, visite o site do Programa no endereço inoves.es.gov.br 
 

 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

PRÊMIO INOVAÇÃO NA GESTÃO PÚBLICA  
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Relatório de Notas por Critério de Avaliação  

e Pontuação Final obtida pelo Projeto no Ciclo 2018  

NOTA PESO 
Nome da iniciativa e instituição: 
 
VISITA CULTURAL 
Secretaria de Comunicação, Cultura e Turismo - SECCT da Prefeitura Municipal de Viana 

Comentários: 

1. A Banca Avaliadora não comentou sobre esse critério. 

2. A Banca Avaliadora não comentou sobre esse critério. 

3. Não apresenta parceria relevante para um projeto com cunho cultural e turístico como 

este. Exemplos como o Convention Bureau ou associações de artesanato ou mesmo 

aplicativos de turismo podem ser parceiros em uma iniciativa como esta.  

4. Não apresenta custos relevantes para serem observados neste quesito.  

5. Resultados não apresentados.      

6. A Banca Avaliadora não comentou sobre esse critério. 

7. A Banca Avaliadora não comentou sobre esse critério. 

8. A participação dos beneficiários não deve ser contabilizada visto que faz parte das 

atividades rotineiras da educação.     

9. O projeto pode levar a um engajamento dos alunos na escola, diminuindo a evasão e a 

percepção de oportunidades a serem aproveitadas.   

    

Equipe: 
 
Daniele Tononi Bolonha  

Altair Helmer Gonçalves  

Jarbas Rocha  

Cláudia Valeska  

Laís Amorim  

João Lucas Corrêa  

Rodolfo dos Santos (coordenador) 


